
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Segunda-Feira - Recife - 15 de abril de 2019 - DGP Nº A 1.0.00.071
 

BOLETIM INTERNO DA DGP - (SEI-1799964)

 

PARA conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

 

I - Serviços Diários

Para o dia 16 de abril de 2019 (Terça-feira);

(Sem alteração)

 

 

2ª PARTE

 

II - INSTRUÇÃO

(Sem alteração)

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. TRANSCRIÇÃO DE BOLETIM GERAL DA SDS 071, DE 13/04/2019

1.1.0. TRANSCRIÇÃO DE ATOS GOVERNAMENTAIS

ATOS DO DIA 12 DE ABRIL DE 2019.
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O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Nº 4935 - Dispensar o Tenente-Coronel PM MARDENNY CAVALCANTI MAIA,
matrícula nº 1.860-0, da Função Gratificada de Coordenador de Gestão de
Pessoas, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de
Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de abril de 2019.

Nº 4937 - Designar Tenente-Coronel PM MARDENNY CAVALCANTI MAIA,
matrícula nº 1860-0, para exercer a Função Gratificada Coordenador de
Planejamento do Estado Maior Geral 7, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de abril
de 2019.

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE TENENTE 

2.1.0. Informação 

Foi informado pela CAP PM MAT. 102524-4 DIANA
ELISA MARQUES DE ALMEIDA, Chefe da SS. CD/CJ/DGP-8, que no dia
27MAR19 passou a Chefia da SS. Exp. e protocolo para a 2º TEN QOAPM Mat.
102.903-7/ DANIELLE OLIVEIRA DOS SANTOS, com as alterações contidas
no relatório SEI nº 1788193.

(Nota nº 1829996/2019/DGP-6)

 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Licença Médica - Concessão 

Foi concedido a contar de 15 de abril de 2019, 60 (sessenta) dias de
Licença para Tratamento de Saúde - LTS por motivo de doença, comprovada
mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar (CMH), ao CB PM Mat
109067-4/DGP-1 – RUBENS PEREIRA DE OLIVEIRA.

(Nota nº 1819960/2019/DGP-1)

 

4.0.0. NOTA

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o
Aditamento ao BI/DGP nº 071, de 15 de abril de 2019, versando sobre o pleito
requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.

 

4ª PARTE

 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

1.1.0. Dispensa como Recompensa - Suspensão 

Suspendo, 08 (oito) dias de dispensa total do serviço, como
recompensa, concedidas a SD QPMG MAT. 118614-0 ROSÁLIA CARLA DE
FREITAS, a contar de 12 de abril de 2019, conforme nota nº
1752270/2019 publicada no BI DGP 069, de 11 de abril de 2019. 

(Nota nº 1823223/2019/DGP-6)
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO 

2.1.0. De Sargento 

2.1.1. Solução de Sindicância 

DESPACHO DECISÓRIO SUBSEÇÃO DE SIND. DE INATIVOS/DGP-8

Nº 3900035618.000007/2019-66 – DGP

ORIGEM: Portaria do Comandante do 14º BPM nº 018/2018 - Correicional, de 22
de novembro de 2018.

ENCARREGADO: 2º TEN. QAOPM 29559-0/14º BPM –  EDILSON DOS SANTOS
SILVA

SINDICADOS: 3º SGT RRPM 118.735-0/REGINALDO HERMÍNIO DE OLIVEIRA e
3º SGT RRPM 118.737-6/JOÃO FILHO DE SÁ

FATO APURADO: Fuga do preso LUIZ VICENTE DE OLIVEIRA da Cadeia
Pública de Serra Talhada-PE no dia 27 de agosto de 2018 e ter praticado
homicídio contra sua ex-esposa, a Srª Márcia Daniele Lima dos Santos,
suicidando-se em seguida.

1. Consta nos autos que por determinação do Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da Comarca de Serra Talhada-PE, 09 (nove) presos oriundos da
Cadeia Pública de Salgueiro-PE realizavam reforma na Cadeia Pública de Serra
Talhada-PE, que se encontrava desativada. No dia 27 de agosto de 2018, os
sindicados realizavam a guarda dos presos quando, por volta das 07h,
verificaram a ausência de um deles, LUIZ VICENTE DE OLIVEIRA, e
constataram que ele havia fugido através de um buraco no muro.

2. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância
do consagrado princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º,
LV, da CFRB/88.�

3. Observa-se que a Portaria do Secretário de Defesa Social nº 361,
de 1º de fevereiro de 2016, publicada no Boletim Geral da Secretaria de Defesa
Social nº 021, de 02 de fevereiro de 2016, define no Art. 1º que a atuação dos
policiais militares da reserva remunerada a ser desempenhada pelos milicianos
será EXCLUSIVAMENTE, atividades de guarda de MUROS e GUARITAS de
estabelecimentos prisionais do Estado, o que não se observou na pratica na
atuação dos policiais em tela.�

5. Em matéria de defesa, eles negam que tenham contribuído para a
fuga do preso Luiz Vicente de Oliveira e alegam que o quantitativo de policiais
escalados era insuficiente para fazer a guarda do local, no entanto, deixaram de
informar aos escalões superiores e não adotaram nenhuma medida no sentido
de pedirem reforço policial, uma vez que apenas dois policias militares eram
insuficientes para a vigilância e guarda de nove presos, observando as
condições em que se encontravam.

4. Da análise de todas as peças que compõem os autos, verifica-se
que os sindicados deverão ser responsabilizados disciplinarmente à luz do que
prevê o CDMEPE em seu Art. 139, uma vez que deixaram de cumprir ou de fazer
normas regulamentares nas esferas de suas atribuições, quando não
fiscalizaram o muro que cerca a Cadeia Pública de Serra Talhada, atividade
exclusiva de suas competências, conforme previsto na PORTARIA DO
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL acima citada, onde havia um buraco com cerca
de cinquenta centímetros de altura por sessenta centímetros de largura.

5. No que tange a existência de indícios da prática em tese
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5. No que tange a existência de indícios da prática em tese
da infração penal militar prevista no Art.  179 do Código Penal Militar - Decreto
Lei 1001/69, que tipifica o crime de fuga de preso na modalidade culposa, este
fato já é objeto de apuração em Inquérito Policial Militar instaurado pelo
Comando do 14º BPM, o qual encontra-se ainda em fase de conclusão.

Diante do exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas RESOLVE:

1. Concordar com o Relatório do Encarregado e Solução do Comandante do 14º BPM; 

2. Punir disciplinarmente com 30 (trinta) dias de DETENÇÃO o 3º SGT RRPM 118.735-
0/REGINALDO HERMÍNIO DE OLIVEIRA e o 3º SGT RRPM 118.737-6/JOÃO FILHO DE SÁ
por haverem infringido o Art. 139 da Lei nº. 11817/2000 (CDMEPE), pelas razões acima
expostas.

3. À DGP-8 encaminhar este Despacho para o Comandante do 14º BPM notificar o 3º SGT
RRPM 118.735-0/REGINALDO HERMÍNIO DE OLIVEIRA e o 3º SGT RRPM 118.737-
6/JOÃO FILHO DE SÁ com o fim de garantir a ampla defesa e o contraditório para,
querendo, interpor os Recursos Administrativos Disciplinares previstos nos Artigos 50, 51,
inciso I, parágrafo único da Lei nº 11.817/2000 (CDMEPE);

4. Arquivar os autos da Sindicância e cópia Desta decisão nos assentamentos do 3º SGT
RRPM 118.735-0/REGINALDO HERMÍNIO DE OLIVEIRA e do 3º SGT RRPM 118.737-
6/JOÃO FILHO DE SÁ, junto à DGP-7;

5. Encaminhar cópia deste Despacho Decisório, do Relatório e da Solução de Sindicância à
Corregedoria Geral da SDS, à Delegacia de Polícia Judiciária, ao Comando do 14º BPM e
à 2ªEMG, para conhecimento;

6. Publique-se em Boletim Interno da DGP. Cumpra-se.

(Nota nº 1629167/2019/DGP-8)

 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE EX PM

3.1.0. Solução de Investigação Preliminar (IP)

DESPACHO DECISÓRIO SUBSEÇÃO/DGP8 Nº 3900000002.000008/2018-83
– DGP

ORIGEM: Determinação do Cel Fábio Dantas de Macêdo - Diretor Adjunto de
Gestão de Pessoas da PMPE

ENCARREGADO: Cap PM Mat. 106226-3/DGP-TAMIRES Dias Campos

FATOS: Possíveis irregularidades administrativas envolvendo o Ex Policial Militar
Mat. 111296-1/TADEU HENRIQUE DINIZ NOGUEIRA, o qual embora excluído das
fileiras da Corporação em 09 de julho de 2013, continuou
percebendo vencimentos indevidamente até o mês de março de 2018, fato
constatado pelo Chefe da DGP-3 que, de imediato suspendeu o prosseguimento
dos pagamentos.

Da análise das peças que compõem a presente Investigação
Preliminar verifica-se, quando da utilização do novo Sistema de Gestão de
Pessoas da PMPE, constatou-se que o ex-policial militar Tadeu Henrique Diniz
Nogueira constava como sendo efetivo na Corporação e lotado no 6º BPM.
Embora, o mesmo havia sido excluído das fileiras da PMPE à contar de 09 de
junho de 2013, à partir do indeferimento de seu último Recurso Disciplinar
(Queixa) interposto junto ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, quando a
Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social (GGAJ/SDS)
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remeteu ao Comandante Geral da PMPE, através do CI nº 1278/2013/GGAJ,
datado de 12 de julho de 2013, os autos do Processo de Licenciamento do qual
o Ex policial militar foi submetido, ao tempo que informou da decisão tomada
pelo Secretário de Defesa Social acerca do indeferimento do Recurso
Administrativo interposto(Queixa), ocasionando a finalização do efeito
suspensivo que havia sido garantido ao policial militar, conforme Art 51,
parágrafo 1º, da Lei nº 11.817/2000(CDMEPE).

Analisado a tramitação junto ao SIGEPE, foi observado que a CI nº
1278/2013/GGAJ, datado de 12 de julho de 2013 deu entrada no Comando
Geral, que por sua vez enviou para DGP para adoção das providências cabíveis
da decisão do Secretário de Defesa Social, em desfavor do Ex policial militar
Tadeu Henrique Diniz Nogueira, sendo recepcionado à época na DGP-8 (Seção
de Justiça e Disciplina) pela policial militar, Cb RRPM ERVINE L. Barbosa,
conforme consta no livro de protocolo daquela Seção Correicional (DGP-8).
Entretanto, quando das diligências realizadas pelo Maj PM Hugo, Oficial da DGP-
3 (Folha de Pagamento de Ativos), localizou a CI nº 1278/2013/GGAJ, datado de
12 de julho de 2013, na pasta do ex-policial militar na DGP-7(Arquivo Geral),
observando que não houve qualquer despacho determinando pelo seu
arquivamento naquela pasta, ou seu encaminhamento à DGP-3(Folha de
Pagamento), para que à época fosse de imediato providenciado a suspensão
dos pagamentos dos vencimentos àquele ex-policial militar.

Consta nos autos da presente Investigação Preliminar que à época
respondia pela DGP-8, o então Cap PM Carlos Mendes, que disse recordar-se do
processo de licenciamento pelo qual foi submetido o ex-policial militar, mas não
recorda de que o ex PM tenha impetrado Recurso Administrativo Disciplinar
junto ao Secretário de Defesa Social, mas que sempre se preocupou em manter
atualizada uma planilha de acompanhamento dos Processos de Licenciamentos
em tramitação à época; Que, costuma gozar suas férias no mês de julho de
cada ano, o que talvez, por esse motivo não tenha sido atualizada esta planilha
e que não havia a obrigação de informar a DGP-3(Folha de Pagamento), com fim
de manter ou suspender o pagamento dos vencimentos de Policiais que
apresentaram Recursos Disciplinares, com a garantia do efeito suspensivo,
portanto não havendo até os dias atuais nenhuma determinação pré-defina
mas, por questão de zelo e preocupação informa à DGP-3, quando são
devidamente informadas à DGP-8 pela Corregedoria Geral e Secretária de
Defesa Social acerca de recursos administrativos Disciplinares interpostos
naqueles órgãos por policiais militares submetidos a PL.

O Maj PM Hugo, Chefe da Sub Seção Financeira e de Estatística da
DGP-3 disse que, somente tomou conhecimento da situação relatada
acima através de um contato com o então Cap PM Clério, Chefe à época da
DGP-2 (Seção de Movimentação), que observou a não validação do ex policial
militar no Sistema de Gestão de Pessoas (SGPM), realizado pelas OMEs, sendo
constatou nas ocorrências administrativas do SAD/RH que o ex policial militar
havia sido excluído das fileiras da Corporação desde o ano de 2013, quando
do indeferimento de seu último Recurso Disciplinar interposto. Sabendo disso, o
Maj Hugo providenciou de imediato a suspensão do pagamento dos vencimentos
àquele ex policial militar, até que obtivesse maiores esclarecimentos a cerca da
situação, quando logo após realizou ele próprio buscas nas publicações em
Diário Oficial, encontrando a publicação no DOE nº 129, de 11 de julho de 2013,
acerca do indeferimento do Recurso impetrado pelo ex policial militar, . Mat.
111296-1/TADEU HENRIQUE DINIZ NOGUEIRA, mas não muito esclarecedora
pois, não fazia sequer menção em se tratar de um PM, já que não inseriram
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dados como matrícula e/ou graduação, ou referência a que tipo de processo é
objeto de Recurso (Processo de Licenciamento, Conselho de Disciplina, por
exemplo), vislumbrando a possibilidade de não identificação por parte da DGP-8
e da própria DGP-3, que tal publicação tratava-se de um indeferimento que
geraria a suspensão dos vencimentos. É o que se extrai:

"PROCESSO nº 4006183/2013- REQUERENTE-TADEU HENRIQUE
DINIZ NOGUEIRA - DECISÃO: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de
decidir, os fundamentos e conclusões apresentadas no Encaminhamento nº
401/2013-GGAJ, datado de 21 de junho de 2013, proveniente da Gerência
Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito
formulado pelo Requerente. Recife, 09 de julho de 2013. WILSON SALES
DAMÁZIO. Secretário de Defesa Social"

        Diante do exposto, este Diretor de Pessoal da PMPE RESOLVE:

1. Devolver a presente Investigação Preliminar à Oficial encarregada para que
realize Diligências Complementares no intuito de esclarecer os pontos
abaixo relacionados;

Diligenciar junto ao Processo de Licenciamento no qual o Ex Policial Militar
Mat. 111296-1/TADEU HENRIQUE DINIZ NOGUEIRA foi submetido, se
existe anexo aos autos algum documento solicitando à DGP-3(Folha de
Pagamento), o cumprimento do efeito suspensivo da pena;

Diligenciar em qual situação o ex policial militar submetido ao PL,
permaneceu na OME em que servia até o indeferimento do seu Recurso, e
em quais circunstâncias o mesmo foi efetivamente retirado do pecúlio
daquela Unidade. Quem mandou ele ir pra casa. Diligênciar pasta funcional
na OME; 

1. À DGP-3 para subsidiar esse Diretor de Gestão de Pessoas, quanto
ao imediato saneamento ao Erário Público dos valores pagos
indevidamente ao Ex Policial Militar Mat. 111296-1/TADEU HENRIQUE DINIZ
NOGUEIRA, o qual embora excluído das fileiras da Corporação em 09 de
julho de 2013, continuou percebendo vencimentos indevidamente até o
mês de março de 2018.

2. Publique-se em Boletim Interno da DGP; Cumpra-se.

(Nota nº 1221951/2019/DGP-8)

 

 

Josenildo Tiburtino Chicó - Cel QOPM

Diretor de Gestão de Pessoas
 

CONFERE:

 
 

Mardenny Cavalcanti Maia – Ten Cel QOPM
Diretor Adjunto da DGP

 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
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MENSAGEM BÍBLICA

"O Senhor te abençoe e te guarde; o Senhor faça resplandecer
o seu rosto sobre ti e te conceda graça; o Senhor volte para ti o seu rosto
e te dê paz. Números 6:24-26

 

Documento assinado eletronicamente por Josenildo Tiburtino Chicó, em
16/04/2019, às 14:58, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1799964 e o código CRC AA25249D.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."
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